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RESULTADO PRELIMINAR 

 

A Coordenação do Curso de Licenciatura Integrada em Matemática e Física no âmbito do Programa de Formação Superior no Pará - Forma Pará da Universidade 

Federal Oeste do Pará (Ufopa), no uso de suas atribuições legais, nos termos do Edital nº 01 de 22 fevereiro de 2024, publicado no site do ICED, torna público 

o resultado preliminar do processo seletivo para cadastro de professores para atuação no curso de Licenciatura Integrada em Matemática e Física, município 

de Faro, no âmbito do Programa Forma Pará/Ufopa: 

PSICOLOGIA DA EDUCAÇÃO E DA APRENDIZAGEM (75H) 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) GRUPOS 
DE 
INSCRIÇÃO 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO(PRIORIDADE)1 CRITERIO DE 
DESEMPATE1 

N° DE TURMAS 
MINISTRADAS/ 
PROVA DE TITULOS2 

1 ELENY BRANDÃO 
CAVALCANTE 

I Item 5.3 do Edital, letra c)   0 

 

 

EDUCAÇÃO E RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS    (75H) 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO(A) GRUPOS 
DE 
INSCRIÇÃO 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO(PRIORIDADE)1 CRITERIO DE 
DESEMPATE1 

N° DE TURMAS 
MINISTRADAS/ 
PROVA DE TITULOS2 

1 GILBERTO CESAR LOPES 
RODRIGUES 

III Item 5.3 do Edital, letra c)  
 

 1 

2 JOELSON MAGNO DIAS III Item 5.3 do Edital, letra f)  
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1: Para classificação dos(as) candidados(as) foram seguidos os critérios pré-estabelecidos no Edital (itens 5.3, 5.5 e 5.7), conforme especificado por candidato. 

2 Descrição referente ao critério de desempate respectivamente estabelecido no Edital para os Grupos I, II, III e IV (item 5.7) e V (item 5.4). A contabilização 

apresentada foi atribuída para fins de classificação entre candidatos dentro dos respectivos grupos, sendo o critério “Nº de Turmas ministradas” utilizado para 

desempate entre docentes da Ufopa e a “Pontuação da Prova Titulos” utilizada para classificação de candidatos(as) dos Grupos V, VI e VII. 


